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Recurso: 0011579-31.2017.8.16.0000 AResp 4
Classe Processual: Agravo em Recurso Especial
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

Agravante(s):
 

SANDRA REGINA DE SOUZA
Maria Fonseca de Souza

Agravado(s):  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

 

Volta-se o presente agravo contra decisão desta 1ª Vice-Presidência, que
inadmitiu o apelo nobre.

Verifica-se do agravo interposto a ausência de motivos para infirmar a
decisão de inadmissibilidade. 

Desse modo, mantenho a inadmissibilidade do recurso e determino o
encaminhamento do agravo ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 1.042, §4º, do
Código de Processo Civil.

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

DES. COIMBRA DE MOURA
1º Vice-Presidente

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JB
 Y

P
D

8K
 A

B
H

T
X

 G
X

9R
U

PROJUDI - Recurso: 0011579-31.2017.8.16.0000/4 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Desembargador Coimbra de Moura
22/10/2020: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


